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Processo Administrativo n. 105/2018. 

Referente: Pregäo Presencial No 005/2018 - CPL 

UR /nicc,:y... I 
Senhora Pregoeira, 

Por força da Lei NO 10.520/02, pelo Decreto Municipal no 00512017 do 
03/01/2017 e pela Lei 8.666193 e posteriores alteraçoes, vieram a esta Assessoria Juridica os 
autos do processo Iicitatorio em destaque para fins de análise e aprovaçAo da minuta do scu 
Edital e anexos. 

A Lei de Licitaçoes, em seu art. 38, 	paragrafo 	Unico, prove que as 
minutas de editais do licitaçAo devem ser previamente examinadas e aprovadas pela Assessoria 
Juridica do Municipio, senâo vejamos: 

"Art. 38- ............................................................. 
Parágrafo Unico - As minutas de editais de IicitaçAo, bern 
come as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes 
devem ser previamente examinadas e aprovadas per assessoria 
jurIdica da AdxninistraØo." 

0 estudo realizado pela Assessoria Juridica da AdministraçAo visa auferir a 
conformidade do edithl e seus anexos corn as exigências previstas no art. 40 e seguintes da Lei do 
Licitaç6es. 

Do outro passo, Cleve ser verificado tambérn so a modalidade e o tipo do 
IicitaçAo escolhida pela Administraçao estAo coerentes corn o procedimento apticado pela Equipe 
de Apoio a Pregoeira Municipal. 

No caso vertente, após análise do edital e seus anexos do PregAo Presencial 
no 005/2018, constatarnos que as oxigthcias da Lei 10.520/02, no seu art. 3°, I, II e IV 0 05 da 
Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alteraçOes, quanto aos requisitos quo devem constar no Edital, 
modalidade e o tipo do licitaçao esto adequados, o que nos leva a opinar pela sua aprovaçAo. 

E o nosso parecer. 

Santa Luzia do Parua - MA, 04 de janeiro do 2018. 
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